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REQUERIMENTO Nº 1080/2017 

  
 

Requer informações acerca da 
infestação de pombos, que, os 
excrementos põe em risco a saúde 
dos alunos da Escola Anália de 
Lucca Furlan, no Bairro Rural 
Cruzeiro do Sul. 

 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que a saúde, conforme o disposto no Art. 196 

da nossa Carta Magna, constitui direito de todo ser humano, devendo o Estado 
prover condições ao seu pleno exercício; 

 
 CONSIDERANDO que a sujeira deixada pelos pombos coloca 

em risco a saúde de estudantes, alguns já foram picados pelos piolhos dessas 
aves e apesar de ignorar, alguns são alérgicos a esses piolhos; 

 
CONSIDERANDO que os dejetos expelidos pelos pombos 

contaminam diariamente o meio ambiente, a água e os alimentos, que as fezes 
das pombas, quando secas, soltam um pó fino que, pelo ar pode ser inalado e 
provocar doenças como micoses e outras doenças que atingem o sistema 
nervoso; 

 
CONSIDERANDO que, a infestação de pombos pode ser 

facilmente controlada com ações educativas, como a não alimentação das 
aves, limpeza e instalação de telas de proteção contra aves; 

 
CONSIDERANDO que fezes, penas e restos de aves podem 

contaminar alimentos que as crianças derrubam, recolhem e ingerem numa 
atitude ingênua. 

 
CONSIDERANDO que as principais ações são a educativa e a 

prevenção, pois o pombo é bonitinho, é afetivo e a criança acaba por alimenta-
lo, atraindo assim, mais aves ao ambiente escolar. 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do  
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mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Tendo em vista a infestação de pombos, ser responsável por 

doenças graves que afetam, no caso especifico, crianças, o que a 
Administração está fazendo a fim de combater a infestação de pombos na 
Escola em questão? 

 
2º) Como a Escola e este vereador já efetuou reclamações 

anteriores, o que foi feito?  
 
3º) Há possibilidade de uma ação educativa junto à alunos e 

responsáveis? 
 
4º) E quanto a limpeza da quadra, é possível destinar um 

caminhão tanque por semana para higienização da quadra? 
 
 

Justificativa: 
 
 

Este vereador foi procurado por professores, alunos, pais e 
funcionários da Escola Municipal Anália de Lucca Furlan, localizada na Rua 
Coronel Hélio Caldas, 101, Cruzeiro do Sul, que vem procurando por este 
vereador em busca de solução, quanto a infestação de pombos. 

 
 
.  
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de agosto de 2.017. 
 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
-vereador- 

 


